
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

AO PROJETO DE LEI No 5.016, DE 2013 

Altera dispositivos do Decreto-Lei 
nº 9.760, de 05 de setembro de 1946, 
para disciplinar o alcance de registros de 
propriedade apresentados por 
particulares relacionados à demarcação 
de terrenos de marinha, e dá outras 
providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 10 e 12-B do Decreto-Lei nº 9.760, de 05 

de setembro de 1946, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ..................................................................... 

Parágrafo único. A existência de registro de 

propriedade particular que se refira parcial ou 

integralmente a terreno de marinha ou a seus acrescidos 

não constituirá obstáculo à demarcação e à produção dos 

efeitos jurídicos dela decorrentes. (NR) 

“Art. 12-B. ................................................................. 

..................................................................................... 

§ 1º Na área urbana, considera-se interessado certo: 

I - o responsável pelo imóvel alcançado pelo traçado 

da linha demarcatória até a linha limite de terreno 

marginal ou de terreno de marinha que esteja cadastrado 

na Secretaria do Patrimônio da União ou inscrito no 

cadastro do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou 

outro cadastro que vier a substituí-lo; 

II - a pessoa em favor da qual exista registro de 

propriedade particular que contemple parcial ou 

integralmente a linha limite de terreno marginal ou de 

terreno de marinha. 

§ 2º Na área rural, considera-se interessado certo: 

I - o responsável pelo imóvel alcançado pelo traçado 

da linha demarcatória até a linha limite de terreno 
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marginal que esteja cadastrado na Secretaria do 

Patrimônio da União e, subsidiariamente, esteja inscrito 

no Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR) ou outro 

que vier a substituí-lo; 

II - a pessoa em favor da qual exista registro de 

propriedade particular que contemple parcial ou 

integralmente a linha limite de terreno marginal. 

.......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

e se aplica a demarcações que já se encontrem em curso. 

Sala da Comissão, em 06 de julho de 2016.  

Deputado Jaime Martins 

Presidente 


